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CONVENçÃO COLETIVA DE ÌRABALHO

2007t2004

Por e.le inslrumenlo ê na malhor fomâ d€ dtEito, dê uÍn tado, @mô EpEeftantê dâ
catêgoda protì$ional, o Siídielo dos Emphsados no comércto d. O3.sco e
Rêglão, @n baEe teFitorial nos munichios dé B.ruert, C.rápicutba, Ëfrbú, ttapwt,
Jandirâ, Gâ.co ê Taboão dâ gãr., @m sedô nâ Rua Joâo Colino, 64 - Céntro _ CEp
- 06013-020 - Osãsco - SP, n6te âto Fple*ntado por seu pesrdênte José pèEiF d.
Silva Neto, CPF no 014.037 848{0 e essisiido peto advôsado Ct@rc virginio da Sitvá,
cPF o 530.651.158-91 @Íìrome procuÉção anexa, e dè oúrc @mô Fpreenta|le dâ
€lêgoÍia econ6mica do comórcìo varejiste dã gê.ebs atimentÍcios, ó Sindicãto do
comóÌêio vacllsta de Gôn.r€ a mênticios, do Èt do de são pauto -
SINCOVAGA entidade sindicat do pnmeiÍo gÈa, @m bãs no municÍDio d€ São pauto.
sode à Rua 24 de Maio, no 35 - 13o andar - cjloB. 13121315 - CEp, O1O4nOO1 - São
Paulo - SP, nesle alo rêprèsenlado pêlo seu Pesidentê, Witson Birolhi Tanaka, CpF
nq 189.722.76&04ê a8.istido por seus âdvogad6, Atvare Lüt2 Bruz.diÍ Fúrrâdo, CpF
n. 045.467,768ì53 e Àtekndre Dia3 dê ArdÍâde Furtado, cpF 2a3.254.16ç23.
conlôme anexa prccurâção, cet€bEm, na íoha dos aÍrs. 6j1 e.egüinl@ dã CLÌ, a
presnte CONVENçÃO COLEÌ|VA DE ÌRABALHO, em @níomidade óm as cláusutas

I - REAJUSÌAMENTO: Os sâtádos Íxo! ou pâne fxa dos satá o! mistos sêÉo
Eállsládos a paniÍ de 01 de sêtembrc de 2007 data-bas da caiegoÍìâ pmtÌssionat,
m6diani€ apli@ção do percôntuat de 6% (seis por cento) inctdente sobre os satánc iá
rêãjustadG em 01 dê sêlêmbrc'/2006.

2 _ REAJUSÌAIIIIENÍO DOS EüPRÊGADOs AOIIIIÌIDOS ENÌRE 0'/09/06 AÌÉ
!1108107: O Éâjuslô sãla al *rá propodonat e incldtfá sobÊ o sâtáno de admlssãó.

Adhiü.|o. no Peíodo d.: Muliipìic ro SâráÌio deAdmt$ão pd
1,0600

D€ 16.09.06 a 15.10.06 Í,0549
De 16.10.06 â 15.11.06 1,0498
De 16.11.06 a 15.12.06
Dê 1612.06a 15.01.07 r,0396
De 16.01.07a 15.02.07 1,0346
De 16 02.07 á 15 03 07 1 0296
Oe 16 03.07 ã 15.04.07 1 0246

r  0196
De 16.05.07 â 15.06.07
De 16.0€.07a 15.07.07

J.0!98
De 16.0707 â 1508.07 z'r .dos

Apani de 16.03y? / ,4@e-.7)

.q 7É' /2,



SINDICÁTO DO COMÉRCIO VARNüSTÁ DE GÊNEROS
ÁLIMENTÍCTOS DO ESTÂDO DE SÁO PAULO

STNDTCATO DOS EMPRECADOS NO COMI'RCTO DE OSÁSCO E
RECIÃO

ã) àmpEsadG êm gêÌal

b) ofiìc*boy, fãxinèirc, ê copeho

3 - COMPENSAçÃO: No6 Éajuslâmêntos pÉvsros nas ctáFutas Ol e 02 serão
@frpensâdos, automalicamente ìodôs o3 aumenlôs, aniecipaoóes ê âbo.os
espontâneos e ófrpulsó oÈ, @ncêdidos pètã êmpesa no pèdôdo @mpreendtdo enlÍe
0ll09n0 a 31/08/07, savo os decorentes dê pmmoçáo, tÉnsierência, impÌemerÍo de
idãde, èquipa.açáo êlémino dê apcndiagem.

4. SAúRIOS OÊ ADIMISSÃO NAS EMPRESAS COM ATÉ IO íDEZ) EMPREGADOS:
As empÍesas côm âlé 10 (dez) empregâdos, nedianle apÉsentâçãô dô cópia da RA|S e
@mpóvação de quê êsião atendendo IntegÍãhènte a pEseÍìte ConrenÇão Coterla de
ÌÉbalho, re@bêrãô do sind calo paÍonal, sem qualquer 6n!s e @m vâtjdade coincidente
@m â da presenlê noma coetiva, cERTtDÃo DE REGULARTDADE DE stTUAçÂo,
q!ê lhos iacullará a panir de 01/09/2007, desde quê cunpÍidâ integÉtme.re â iômada
leoaldelrabalho, os seguinles sâlános de admissão:

R$ 579,00 (quinhênto! ê sêtenta ê nove

R$ 463,00 (quelrôcêntos ê se$enta e

R!705,00 (sètècentos ê cinco rcai6),

Paráqhío 1o - Considerâ-ss paE os fìns dêslâ ctáuguÌa o totat dê emp@sados na

PrrágEfo ? - Eh alos hohoosató os de rescisão dê cooiraro de rÉbaho e
compovação pêÍâf,tê â Jlsliça FedeE do Ìrábalho do direito ao pagamêÍìto d6 satáno6
de âdmissão, àqui pEvistos, a prova do enpregádor se íará atrevés da apreseniaÇáo da
Cortidão de Regularidade de SÌluâção a qle se Eiee o i€puf.

ParágÌafo 30 - O dôscumpnmenlo desta cláusutã suieitaá o irúratoÍ a umã mutta
corcspondente a R$ 35 00 (lÍinl,â e cinco Eais) a iavor do êmpregado prejudÌcado.

5 - SALÁRIOS DE ADMISSÃO
EIìIIPREGADOS: Ficam estipulados os
01/09/2007, parâ os enpÌ€sadoÊ da
joÍnada legal de líebàlho:

a) empregados em geral

b) oíic€-boy, raxineiro, e copelrc

c) gaÌantia do comi$iôni3rà

NAS EMPRESAS CO'I MAIS DE íO {DEZÌ
seglinles sarános de ãdmissão, a vigëÍ ã pãriir de
calegoria e désde que cunpÍida Ìntesralmente a

R$ 610,00 lseiscentos e dãz F.bìi

R$ 488,00{quãtrecêntos ê oh6nrá. oito

R$ 742,00



SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJTSTA DE CÊNEROS
ÁLTMENTÌCIOS DO ESTÂDO DE SÁO PAULO

STNDTCATO DOS EMPREGÂDOS NO COMÉRCIO DE OSASCO E
REGIÃO

6 - GARÁNTIA DO COMtSStONtSÍAr A06 empÈgados €muneÉdos êxctus vamentê â
bâse dõ @missóês pêrcentuaÌs príajustadas sobÉ ás vendas (côhiËsionisras purG),
Ícaássesu€da a gãÉniir de uma rèüuneEçáo minima, enrc
na allneâ'c'das ôláusúâs 4 e 5, nêtã inctuído o d6canso sõmãnat €huneEdo. eouê
eomente pevd Êcerá .o càlo dës coÍrlsõ€6 èulendâÈ em €dã rès não atino Íem o
vãlo. da gaÉnrs e Èe cuÌondd irtegEhertê âjomadâ tega de lEbãtho

7 - NÃo rNcoRpoRAçÃo oE ABoNos oU ANÌEclpAçõEs: Aos vàto€s tixados
nas ôáúsulas 4, 5 e 6 náô sorão in@ÍpoBdos abonos ou aÍìtêcipações dê@rent6 de
€wntua leglslsção 6uperenienie.

3 - REMUNÊRÀçÃO DO RÉPOUSO SÈIUÁNAL DOS COMISSIONISÌAS: A
emuneração do repouso sêmânal dos omissonistas será €tcutada tomandGse oor
base o lolâl das @missõës auíerÌdas duranle o mês, dividido po. 25 (vintê õ ci.@) e
mulìiplicâdo o valoÍ ênentcdo peos dominqos e l€rtados á que fi@Ém ius. atendido o
disposlo no ar1.o 60 d. Lei no 605/49.

9- PRÁZO DE PAGÂMENTO DAS COT\IISSÕES: As comissões aou@das sobre
vendas cujo fêchamento nâo podeÈ ocorer ântes do diâ 23 {vinte e lês), deveÉo se.
pagas aré o sq (quinro) dla úlit do mès subseqúede âÕ do bchamenlo do mês á que

10 - REMUIERAçÀO DOS pRtMEtROS QUINZE D|AS DO ÀUXIL|O-OOENCA DOS
COM'SSIONISTAST A eíLne6#o oos pnme,rcs qurnze diás do ëuxtio.doe;cs dos
comi$ionistas será €rcu ada pela fiédia das @úiseões âúíêridas ros 3 (rréet úhimos
mcses r€oahêdos InediataÌênÌe ãnÌe oÉs.o Íês em qJe deva ser eferuado o

11 - REMUNÊMçÃO D€ HORAS EXÌRAS DOS COin|sStONtSÍASr O acéscino
salaÍia dê hoEs exlras, èm se tÉtando do comÌssóes, .ená ca cutêdo tomândGse por
base ô valor da méd a hoiiÍia das conissões aufendes nos 3 ( kês) meses ánlêcedenres.
sobro 0 qual se aplicani o @respondênie percentuat de acéscimo, múlipticaodo se o
valordo acréscinó pelo fúmeb dè horas enÍas r€muneévêis.

t2 - TNTEGRAçÂO DAS COMTSSóES NO CÁLCULO DE VERBAS
REITIIUNERÀTÓR|AS| O cátcuto da ÌenuneraÉo dâs Íérias, do ãviso pÍévio e do 13"
saláno dos @nissionisras, nctlsive na Èscisão cortÉtuàt, tená @mô base a médtâ dâs
Émune€çõêâ dos 3 (tét últimos meses lrâbathados ante oÉs âo mès de pâsâmento.

P..ágrafo úílêô: Para a ntegrâção das 6'ìisÈóes no cátcuto do 13o sâtáno s€rá
adorada a mõdìa de ourub@ a d*embÌo, podêndo a pâr@ a do 13, satá o
coÍespondênr€ à3 com ssóes dê dezembÍo, sêr paqâ ãté o 50 {q!inlo) dia útit dê ianeib.

i3 - INDENIZAÇÃO DE QUEBRA DE CÀIXÀI
@ixa terá direiio, ã padn de 01 de sêtembÌo dê 2001, è



SINDICATO DO COMÉRCIO VÀREJISTA DE GiNEROS
ÂLIMENTICIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OSASCO E
REGLIO

Emprcsas@maré l0 (dez) o! m e nos luncionános

Emp€sas @m nâ e de 10 (de) tuncioná os

Parágratô 1o -A coníeÈncia dôs vatoEs do câixâ
EspeôtÚo opêrador e, se houvôr imped menro por
de quarquer rësponrabilidade.

R$ 33,00 (tÌnta e Íês Éâis):

R$ 35,@ 0inta e ciM 6a s).

se.á senpre Ealizada na pEsença do
pane dâ êmpesa, tieii ãqlele isento

Pârágrafo ? - As empreÈas que não des@nram d€ leus enprêgados as êventuais
diteÉnças de caÌxa, õão estào sujeÌlas ao paganôdo da indènìzação por .quôbra-dê
caixa" prevlsla no 'capul' deslá cá!3ula.

14 - NÀO |NCORPORAçÃO DÊ CLÁUSULÁS COMO DtRÊtTO ADOUIR|OO: As
garanlias previsiás nás clálsllas 4, 5 e 13, não sê cônstituirão sob quatquer hipótèsê,
em 3a ádos frxos o! pade Íxa dos sâtáno., nào esrendo sljeiras âos rêaiustes previslos

15 - MENORE9 APRENDIZES: Os mênoÌes que tenhám comptetadÕ cuBo de
aprendzagem enÍe 01/09/06 ãté 31/08/07, teÉo os r6alusies dâs cálsutas a.teriorês
calcuradossóbreosaláropercebidonodta medialo ão do térntno do cu6o obeeryada a
labela de proporcionalidadê pBvtsta ná ctálsuâ 2 e as d€mais ctáusltâs @nstantes

16-REMUNERAçÃO DE HORAS ÊXTRÀS: As hoÍâsenEs d áriâs sèrão remuneEdâs
@m o adicionalreeáld6 50% (cÌnqü€nta po. cenro), incidindo o pêrcenruatsobre ó Élor

Parágrafo únlcor Quando as hoÉs êxlra6 diárias íorem, eventuâtnente, sopeÍioÉs a 2
(duas), sôrììente nos termos do ãn 61 dá cLÍ, a empresã deverá tor.ecer €íêtcâo
comercEr ao emptêgado que as cunprir

17 - CONÌR|BU|çÀO ASSISÌENC|AUNÊGOC|AL PAÌRONAL: Em Ía.e do ouánto
apÌ@do pela Assembtéiâ Gerat ExlÍaoÍdiná a Eatizedã em 15 dê setembro 2007, e
conrômo o entendìnenlo do supremo Ìnbunat Fede,at (RE 13s960-3), as empresas
i.'tÊgÈnles da categoriâ ëconômtca do vâÊjo de gêneros atimeÌnicios (micmênorèEa!.
êhp€sã6 de peqúeno pone, auto*êrviçor e demsis), estabelècìdas na bâs€ teribnal
da entidade sindicar paircfat, deveÉo Ecother â tãvor do S|ND|CATO DO COMÉRC|O
VAREJISTA DE GÊNEROS ALIÍIIENÌICIOS. DO ESÌADO DE SÀO PAULO, â
CONTRIBLÇÀO ASSTS_ÊNC|AL/NEGOC|A| , n6 úJtoei ÍéxmG co{oa6 â

EMPRESAS SEMEMPREGADOS a,yo I'-/,

;7/4'"ç:= u
|''/

' / -



STNDICATO DO COMÉRCTO VÀREJISTA DE GÍNEROS
ALIMENTiCTOS DO ESTADO DE SÀO PAULO

SIÀIDICATO DOS EMPRNGÀDOS NO COMfRCTO DE OSASCO E
REGIÃO

EMPRESAS COM ATÉ 1O íDEZI EMPREGADOS 12000

EÍúPRESAS DE PEOUENO PORÌE - EPP 25000

ÁuTo€ERV|çOS - SUPERMÉRCÁDOS

OI LOJA

02 LOJAS R$ 530,00

OJ LOJAS R$ô65,00

06 LOJAS R$ 1.500,00

07 LOIAS R$2.00000

R$ 2 500 00

09 LOJAS R$ 3 000 00

]O LOJAS R$ 3.500 00

OE'11 15 LOJAS R$ 5 000 00

R$ 10.000,00

PaÉgEfo lo. Os É6lhinênio6 serão eieiuados aié 31 de outlbrc dê 2007. ãlravés de:

á) GUIA DE RÊCOLHIMENTO - na sede do SIND|CAÌO DO COMÉRC|O VAREJTSTA
DE GENEROS ALlirENÌÍClOS, DO ESÌADO DE SÃO PAULO. à Rua 24 dê nâiô no35-
13q andar - c to. 1313 - Cenlro - São Pallo: e

b) FICHA OE COMPENSAqÃO - em quatquer insutlição Ínan@Ía pãÍltcipa.te do
Sisrema de Compensãção, âtê a data timiie (31-10-07). Após a darâ dê vencimento, aré
30 (t nta) dias, pagávelsôÍÍenle nas agènciâs da Câixa Econômica Fedêrat- CEF, ou na
sèdê da ê idadê paircnal.

\
PãrágÌaío 2! - O recolìinenro dà cônkrbuição Assslelc

sent acEsddo de mullâ de .r/ /
(-/./r

mencionado no paréqraíô I'



SÌNDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTÁ DE GÊNEROS
ALIMENTíCIOS DO ESTÀIO DE SÃO PAULO

SINDICATO DOS EMPREGÀDOS NO COMÉRCÌO DE OSASCO E
REGLÁO

PãágraÍo 30 - r'€ êmpesas @nstitutdas após o1l09/07 rêcôrheéo a Conlribuicão
p€s Êrênciar Íeã,vá ã 2OO?/2008 rc ÌèÊ de sLà êbênuE. Apóc ste Dre 6tãrão
sujeitás áôs ãcré6cimos dã ãlifea anterior

ParásEío 4q - As emprêsâs com vános eslabetecim6nros l@therão a cornrtblt€ô
Assiíênciar 2007/2008 rëÍêcnle a €dá ês1ãbetecimènto @nrribuintê, consideÉndo-s€.
paÍâ os êfeltos do disposto nêía atinea o disposlo na iâbêtã que inregB actáusuia

13 - CONTRtBUtçÃo asstsÌENctAl oos EMpREGAoosrAs €mp@sas sê obiqâm
ã des@nlar, de cadá int€gE e da categoÍia prótìssionat benêiìciado por esrê
nsltuÍeÍì1o m ì!tvo eÍ Íávoroó Si.d(èto oos frp.eoados noCoFécooe ÒÈascoe
Reg áo, 5% (cr6 por ento', dê rnã únca vez.,1cioe.te sobrê o áãtá o c EàireÌado
ên 1qde 3eÌembÌo de 2007, a tlluo oe conüoucão ssislercia obsêtoEdo o I nie prê
dêsconto de R$ I 10.00 lcenro è de Íêais)

PaÌágrafo 10 - O recoLhimento dêssâ @ni buição petâs amp€sas dêveré ser teito até o
dia 12l1 1/07, eto conia corEntê, nêdiãnte gu a íomecida peto sindic€to.

PâÌágÉío 20 Os emprêgâdos admitidos ãpóÊ a dâta,bese. que não soteEm o
dësconlo, este será efetuedo no prÌmeno pagamento dê seu satário ê deverá ser
Ecorhido pela empÉsa até o diã 10 (dez) do mès subseqúêntê. O des@nlo desle
paÍáqrafo devêrá espeirar a propôrionatidade de t/12 (um doze ávd) por mês Ía lanre
pãE o aL€nce oâ novãda€-base.

Parágralo 30 - O Êcohimento da codnbu ção âssií6nctat eíetoâdo loE dos pÉzos
mencionados nos parágEfos 1. e 2. eni a@scidô de mu ta de 2% {doiÊ Dor @nto) nos

Parágraío 40 - Ocô.rêndo atraso súperior a 30 (rrinta) dìâ6 acorcE frutta prevista no

Pãrágraío 50. O desconto p6vi6to nesra ctáusuta Íca condicionãdo à não-oDosicão do
€moegado si.d@r'uoo oJ nâo. fa./esldda indv|duânêrte oe.ante o s;o@to
r€preeenrarrvo da caregoriã prolÈsional, @m cópia encaminhada à emp@sa, aré 05
(cinco)dlas.póèa assinatub dâ o65ênte noma cotêlivã

Pârâgr.ío 6q - O SifdÌ€to r€pEBentanle da cârêgoda profssionatlará pubticeÍ êm ional
dõ glãìde crcu ação coTrn cdoo aos tEoà hádo,es acercâ da ooos Èo oà contnoinção
âsBiEÌerciãl @nlida nêsla cláusula, Ìnfomândo o prezo ê o tocat do Íe@bimento ãas

Párág.ãro 7p - As empÍe$s, quando norificâdãs atÉvés do edilat Dubticâdo em iohal
de cÉrdè - rculação dêve:o âpesenraÍ no p.ro máIÍo d€ !5 (qui-2e) oEs ès çuasde reelhimento e a retáção nominal dos empegados da contriblição as6H;cal,
devidamenle âúènt cadas pe a aqência banôáÍia.

19 - COIMPROVANTES DE PÀGAMENTO DOS SALÁRIO
obngada3 a ío'necer coÌorovãnÌes de págênêno oos sa'aj
do TGTS con drsc, miração das,noôÍlà-cas págá5, deún
idenlií€çàôdã €mpÊsa



SINDICATO DOCOMÉRCIO VÀREüSTA DE GiNEROS
ALIMENTICIOS DO ESTADO DE SÃO PÀUI-O

SINDICATO DOS EMPREGÀDOS NO COMÉRCIO DE OSÂSCO E
REGúo

20 - GARAIiITTA NA AD|M|SSÃO: Admirido o empr6gado paE a tunção de outro
dÈpensado seú justâ €uÈa, salvo sê êxêrcendo ôargo d€ corìiançâ. sêÉ assegurado
áquele, salá.io iguat áo dô êmpÊgado de menor satáÍto na função, seh @n.idecr

21 - CHÉQUES DEVOLVIDOS: Os empÉgados qLe e@be€h cheque de ctièdês e
quê ná0 atendam as nomâs ê equistos ádmtnislEltvos dá êmp@!a ii€Íão suÌoitos ao
desconlo dos !áloÉs corespondentes êm sels sâtáíos, se esses cheoues íoÉm
delolvidos pëlos bãncos sacados.

22 - ATESÌADOS lMÉDlcOS Ê ODONToLOG|COS: Serão ÉconhecÌdos os atestados
mèdrcos e/ou odonlologicos passados po! íacuttálvos do sindicato prcíssionat, desde
que esre nãnrenha@nvênlo @m o óaão oÍciat@mpôtenle da previdéncia sociatou da
Saúde, prevâlêcendo a ordem de pnoridâde p€lista no art. 75, do Decrero no 3.048/99.

23 - GARÀNT|À DE EIVIPREGO DO FUÍURO APOSENÌAOO: Fica asseguÉdo ao!
empregados ên geral, sejam honêns ou mulheres, êm vias de ãDosontadona. nos
pEzos toinimos egais, de conÍomidade com o prêvisto nos temos do art. 188 do
Dêcrëlo n!3 048/99, gaÍanuáde empEgo comosesue:

|ÊMPO DE |RABALHO NA MESMA ESÌABILIDADE

Parágrafo lo - Pafa a concessão das ga€ntias âcima o (a) empÊOado(a) deveé
ápÉsônÌar compÍovantê fômecido pelo lNss, .06 temos do ãri. 130 do Dêcfêto nq
3.048/99, no pEzo máilmo dê 30 dias após a suâ emtssão, quê ateste, espe.rivãmenle,
os p0riodo6 de 2 anos, 1 âno Õu 6 meses Ìeslânlo! paE a tmpteíentaçáo do bê.êÍicio. A
contagem da estabilÌdâde inicia-se a padn da apÉsenreção dos conprôvântes Deo
empegado, imilâda âo tempo que íâltar pâra aposentâÊs€,

P.rágrafo f -A côn@ssão pevista nestâ ctáusuta o@Íèrâ uma única v6z, podendo a
ob gaçâo sêr subsliiuida por uma indenização corcspondente aos $Láfios do período
nào cumpndo ou não implenênlãdo da garãnrÌâ, não * aptÌcândo na6 hiÉrêsês dê
enceiiamenro dás áriúdãdes da empÍesâ ê dispensa pôr justa cau$ ou pedido dê

" O empÉgâdo que deixar de
eslrpulâdo no parágÍafo 10, ou

'PYY?""pêrdéra a glg'nJjâ dê empÉgo



STNDICATO DO COMÉRCIO VÂREJISTA DE GÊNEROS
ÀLIMENTICIOSDO ESTADO DD SÁOPÁULO

SINDICATO DOS EMPREGÁDOS NO COMÉRCIODE OSÀSCO E
REGIÀO

24 - ESTÂBILIDAOE DO Ei'PREGADO EI!/l IOADE DE PRESÌAR O SERVIçO
MlLlÌAR: Fi* asseguEda estabiidadê prcvisôia ao emprãsãdo em idadê dê prestar
sètoiço hiitár obrigatório Ìncllsive ÌÍo de Glera, a peÍ1i. dè 10 de ianëÍo do ano em
quê o smp@gado competar 1a (dezoito) aoos, até 60 (sêsserla) dias após o lém no do
mesrôouda dÌ.pensa de incorporação, oque p meim ocôÍsr.

PârágÌ.fo lo - Na hipólese dè legislãção superyenÌênlè qle vieÍ a atteEr a. condições
pEÍâ sposentêdorla em vioor, êsta cráusura tìca.á sem eíe(ç.

PaÌágrafo l'- Es1ão êxcuÍdos dâ hipd€se prevista no !€puf desra ctáusutâ, 6
èfr.lános, om ssos, desenoes e Íâcuttãlivo!.

PaÌágEfo 2f. -Agarantia somente existirá sê ô emp€gado Í2ê. o ãtiÊtamento denÍo do
p6zô le9â1, ou seja, de 10 dejaneiro a 30 de aúildo anoem que compterar 18 (dêzoito)

25-GARANTIA DE EMPREGO À GESTÃNÌE: Fica assegúÈdo o emp€go à gestânte,
d6sde ã @nÍmaÉo da qravdez ãtê 75 (Êelenta e cinco) diâs aÉ6 o rémino dâ tic€nç5
matemidade, saTvo as hÌpóteses dê dispèNa porjlstâ ceusa e pedtdo de demissão.

PqÌágEfo único - A gãEntÌa prêvÌstâ nèsta ctáusute poderá ser subsltuÍdã por
irdenizaçâo corespo^dènle aos salá os ainda não imptementados do periodo da

b) de 91 {hoventa e um) dias até 180 (cênto ê oíeda) dias de contrato de tÉbatho na
empresa,oempÍegadofaÍájusa1 {!m)diai

c) acima de 180{cênto e oitenla) dias de contEto dè lrãbãtho na êmpÈsã, o empreqado

PâráqÊto únicor Fle iaculladâ â conveBão de um dta em dêcanso obedècida
prcporcionaÌidade acimâ. d!Íánle a vigéncia da prêsënte Convenaáo.

27 - COMPENSAçÀO DE HORÁRIO DE ÌRÁBALH

26- DIA oO coMERclÁRlO: Pe o Diâ do Comerciá.o - 30 de outubro -. seÈ con@dide
aoempegadodo comérciolma indènização coíespondênte a 1 (um) ou2 (dois) diâs da
3!a EspecÌúa rcmuneEção hensarautedda nomês dêóutubro/o7, que pôderá 5er pasa
juntamente con árenunêrâçãodo mê6 de o!tubÉ/o7, conÍome poporçãô âbaixo.

a) até 90 (noEnla) dias de onlÍelo do trabalho na empr6sa, o empregado nâo ía jus âo

@n é|5€çã0 da duÉção



.) manúesração d6 vo.lade por esôrito, por parte do ôFpegado, âssislido o me.or pêtô
seu €pÉsentanre resãr, eõ instrumênto individuat ou ptúnmo no quâl constê o hoÍárìo
nomddê iEbalho e o periodo .ompensávet das hoEs excêdèntesl

b) não ôstárão sujeitas a acrésctmo salariat âs hoEs slp èmõntaÊs trabâthádâs. d6de
quê compensadas dentÍo dè 180 (@nto ê oÍênla) dias, contado6 â pâdn da data do
lÉbâlho ènEordináÌio, Í€ndo vedado o âcumuto indieiduat de satdo dê hora3 exiEs
supenor a 120 (cerìto è vinrôl hora6:

SINDICÂTO DO COMÉRCIO VARUISTÀ DE GÊNf,ROS
ALIMENTiCIOS DO ESTADO DE SÁO PAULO

SINDICATO DOS EMPRECADOS NO COMÉRCIO DE OSASCO E
RNGIÁO

c) as hoÉs en@6 lÉbalhadas, não @mpensádãs no p@o acima p€vtsro Í€rão
sujertâs à incidència do âdicionãt Ìegatde 50o/o (cinqoenta por enlo), sobÍe o vâor da
hoÉ nomal. @ntome prevtslo na cláusuta24deste insÍumènto

d) âs regés conslanies desta cláusula 6eÉo aplicáveiÈ, no caso do menoÍ, ao rÍabâthô
ên horárlo diurno, isto é, âiê ae 22h00mn (vi.le e duas) horãs, obedecido, porém, o
disposio no inc so I do âÍt. 413 da CLÌ

e) cump.Ìdos os dlspositivos desla cláusua, as entjdades lignatáriâs da pesenie
Convençáô sê obrigam, quando soriciiadas, a dar âssistê.cia sem ô.us para as panes,
sarvo o dâ publcação de editãis, nos a@rdos que venham â seÌ cetebrados eftrê
empregados e ëmpregado.es, inlegãntôË das espècliva6 categorìâs, na corespondenre

t) para o @nÍo e dás horâs ê:iEs e @specllvas compensâçõês, tìcam os êmprêsadores
obngâdos â ro.necer aos empÉgêdG até o 5. (quÌnto) dia do Ínô6 slbseqúente âô
lrãbalhado, comprcvantes individuatizados ondê @nsie o hontante das horas enras
rabo€das no mès, o saldo, evenluathede extsrenre prra compensáção ê o pEzo timite

28 - AVrSO PRÉV|O ESPECTAL: Aos emprêgados com mÊis de 45 (quâ€nta e cn@)
anos de idade e mãis de 05 (cinco) â.os de contÍato dê lÉbatho nâ môsma empesa,
dispensados sem ju6ia causa, o aviso pÉvio indenlzâdo será de 45 (auãEnla e cin@)

Parágrafo ú.lco: Êm se lratando dê eviso p!évio t€báthado, o empregâdo cumpÍirá 30
(Íinlá) diâs, rccebendo em pecúnia a indenização do6 15 (quiMe) dias Éstentês, que
não seÉo @mputados paÉ èroÌlo de tempó dê leryiço, 13q satádo fértâs s oulEs

29 - VEDAçÀO DE ALÍËMçÃO CONÌRATUAL DUMNTE O AVISO PRÉV|oI
DuEnle o pnzo do âviso pévio dado pô. quaqler dâs pades, satvo o @60 de Éve6ão
ao cârgo ètetivo por exercentes dê caEo de cônfiança, i@m
coldiçõesde t?balho. rlcl-svè rars'eércrà de oca dê nâb
imediáa do @nlÉlo. espondenjgJ èrJresadoÍ pgo pa



30- FORNÈCrirENTo DE UNIFORiIÊS| Quãndo o uso dê unúofrês. eliDamenrosdè
3egu6nça, macacóes esp€ciais, tor exigido pêtas empesas, ficãm êsias obriqadas a
romêcéros gratuitamente aos eúpèsãdo., salvo injuíìficado exÍavio ou hâu uso

31-lNlclo OAS FERIAS: O início das ié.las não pôdêrá coincidncom sâbãdo, dominso

32 - FÊR|ÂS COLEÍVAS {NAÌAL É ANO NOVO): Na hipót€se de tédas cotelivás nó
nês dê dóz6mbro, €€indo Nalel e ano Novo en dia útìt, ôs empÍegados ísÍão jus ao
acrêscimo de 2 (dois) dias em suas férlâs

33 - COINCIDÊNe|A DAS FÉR|AS COM CÀSÀMENTO: Fl€ iãcuttado ao empre!âdó
goar Íénas no perlodo @incidenle @m a data de sê! casamento. condicionadâ a
Íaculdade a não @incidência @fi o mè de pico do vendas da emprèsâ. por eta
ésiabelecido, e @munica9ào à €mpesa com 60 (sessèntâ) diãs de anrecedência,

34 - ÀDIANTAMENTO DO 13' SÀLÁR|o| As empresas sê ôbngam ao pageúênro do
ad anlamento de s0% (cinqúentã por cento) do 13o salárÌo, desde que requêndo por
ocasião do aviso dê Íénâs.

35- ASSISÌÊNC|Â JURÍD|CA|A empesa proporcionaÉ assisrência ju.idica integratao
ênpr€âdo que for indÌclado em Ìnquónto c minal ou rêsponder a ação penat poÍ ato
pEticado no desempenho normál dâs Euas iunçôes ê na detesa do paklmõnjô da

36 - ABoNo DE FATTA À MÃË COi|ERCIÁR|A: A comerciáÍia que d€ixar de
compaEce. ao seruço pab âtënder eniemidede de seus ílhos mê.orès de 14
(qualoze) anos, ou inváidos o! jncapazes, compbvâdâ noE temos dá ctáueuta 22. teÈ
suas faltas ãbonadas âté ô limìlo máximo de 15 (quinze) das duÉntê o pertodo de
llgéncia d. pBseÍìte conve.Ção.

37 - ABONO DE FALTA Ao coúÈRcúR|o ESÌUDANÌE: o empregado êsrudântê
que deixar de comp8fecor ao seryiço paE preslar exames nnais quê coincidãm @m o
hoÍário de tÍebálhoo!, no€so devestiblt.r, esie timitado a !ft porano, teú suâs Íattas
abonãdãÊ desde que, em ambas âs hipóleses, hajâ comunicação préviâ às èmprela6
@m anlecedència de5 (cihco) dìas e com ôompoveçáo posterior.

38 - RÉVISTAS: A6 empesas que âdô1ârem o sistemâ de rêvislaE, nâo poderáo Í.zèlas
Dor eleúenlo do sexo ooosto do Evistado.

Parág6fo únlco: As rêvlslae deveÉo ser íeÌtâs dê lo.ma a não expor o empegado e

39 - sALÁRlO SUBST|TU|çÃo: Enquânro pôduÌar ã subsúÌção
merãmenÌe eventual, o emprelsdo

STNDTCATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO GÊNEROS
ÂLIMENTÍCIOS DO ESTÀDO DE SÃO PAULO

SINDICÀTO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OSÀSCO E
REçTÁO
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t0 - lNDENrzÀçÂo PoR D|SPENSA: Nâ hipótese de drspoFa sem iuslâ causa, o
empÉgâdôíâlájus a uma indenizãção corespondente a 1 (um) dia por ano cômptato de
6ediço.a empresâ, sêm pejuízo do di€iro áoaviso-póvioaquetizêrjuB

41 - CONÍRAÌo DE EXPERTÊNCIÀ: Fica vedadâ a cetebrâÇão de corn€to dô
expeÍiéncia quando o empÉgado lor lgadmitido paE o exerctcio dâ mesma tuncão na

42- ADIÀNTÁ|IiENTO DÊ SALÁRp (VALÈ): As empesãs concédeéo no d€coÍêr do
mês, um âdiãntámento de sstáfio aos empé9ado6, Bsâtuadã a hipólêsè do
rorneciôento oncomilante de 'vâre-compÍa' ôu quahuer olto @ncedido pêtâs
emp6as, prêvâiô@ndo, nesses casos, aDenas un det$.

43 - FAIECÍMENTO DE SOGRO OU SOGRÂ. GENRO OU NORÁ| No caso dê
fâlecimento de sogÍo o! sogra, genfo ou nora, o emprôsado podeÍá deixar de
compaEcer ao seryiço nor dias do íâtèctmento e dô s€putiamento sêm peiulzo do

44 - At XILIO.FUNERÂL: Na oeréncia de íátêcmerlo do enpj€sado, as enpr€sãs
indonizâÉo o benei ôiáÍió com va or equvatenrê a 40% (quaÈrÍa po. @nro) do vâroÌ do
slíio de admissâo previsto nã alínea'a'dâ cáueuta 5, paE âuÌitiar nas despesas @m

45 - AUÌORIZAçÃO DE DESCONTO: Os d$contos eíôtuados nas verbâs satartai!
e/ou 

'ndenlzâtóÍìas 
do empEgâdo, deÊde que por ote autodzados por escnto. seráô

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTÁ DD GiNEROS
ALIMENTiCIOS DO ESTÀIO DE SÂO PAULO

SINDTCATO DOS EMPREGÀDOS NO COMÉRCTO DE OSASCO D
REGIÃO

Perágrafo único: os desconlos Õbjelos desta céuÊuta @mpÍeêndem os pÉvislos no
âdigo 462 da CLÌ e ôs Èlê@nles a seguro dè vida em gÍupo, assistÈnciâ médica e/ou
odontolóqica, seguro saúdè, mersaldedos de grêmios assocativos o! r€cÍeatvos dos
empÍegados, coopeclivas de crédÌro múluo e de consumo, desde quó o objeto dos
descornos bnha diÍeta o! indGlamente bênêlìciãdo o empeqado e/ou sêus

46 - TRABALHO AOS DO|MìNGOS: Na Íoíma do Dedeto no99.467. dê 2O,OB.9O. dc a
Lei605/49, arligo 60 dã Lei 10.101, de 19.12.2000 e tegÌstaçâô hunicipâtap[c.ivet o
l€ bâ lho aos dom ingos, É96-se petas seg ú Ìnres dìs posiaóes:

a) clmprimênro da vigente egisláção eterente à jomãda de trab.tho, de a@rdo coí ás

b) tEbalho em doninsos atenados - sistêma 1xl - (um por um) -, ou eja a um
domingo rÉbarhado seguÈs6 o oúo, ne@ssâÍiamente, de concessão do De6can6o
Sêmanal RemuneÉdo (DSR) o! sela, dêdescanso:

c)lEbalho àos domhgos



lrabalhados, segu+sê ouìro, necessarâmênlè, de desenso, iaze.do ius o @merciáno
qúe cumpar tal joÍnádâ a mãis 3 (rês) d as dê rénãs:

d)t€bãlho aos domlngos peÌo Ë Btema 3x1 (tÍês porum) ou sèja, a cade hès dominqc
lÉbâlhâdo6, segue-se outm, necessa amêrìrè de des€nsó, râzendo ius o cômêEtáno
que cumprr rarjomadá á m.is 6 (seis) dias de Íc as

e) os dias a maisdeíériãs sêrãô Froporcionais àos mesestEbethãdos nos stsremss 2xl
ê 3x1, @níorme a seguiÍdisposlo:

| - Alé 90 diâs dè @ntrato de tÍabâ ho nã empesa: Não taz jus ao benêÍtcio

ll - Acima de 90 dias dê l€balho n6 sislefras 2x1 e 3x1. ô emp€gado tãná jus a 03
(tétdiase 06 (sêis) diasd€ténas, Éspectivâtuónle.

SINDICÀTO DO COMÚRCIO VAREJISTÀ DE GÊNEROS
ALIMENTiCIOSDO DSTADO DE SÂO PAULO

SINDICÀTO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OSÀSCO E
REGIÃO

0cô cô86ão de íolga efr quêlquerdia da senanâ que se *guirao domtngo tEbâthedól

gl aB emprcsas que tèn coznha e ÉíeitóÍios própdos e íoÍnôem eieiçõês, lômeceÉo
arimêÍìtaçãó nês9eÈ dias ou, íorâ dessas situaçóes. concederão documento retetção ou
indeniaÇão em dinhefo @nfórme 6egue:

l-êúp@sas com até 20 empregâdG: Rg 10,00 (dq Êais);

ll - emp6a€ de 21 a 100 énprêgádos: R$ 12,00 (doze reais)i e,

lll-empÉsas com mais dê 101 emp.egadoe Rg 17,00 (dezèssèle reais)i

h) Con@sÊão, sem ônus o! dês.onio, nos dominsos tEbalhados, do vate tEnsportê ida

i) Oikbalho exlÉordinário ensejaú ho€ enE cmlneÍada com adicÌoneÌ de SO%;

jlOpagamenlo no domingoserá Íenu.ê6do como dla nomatde Íabalhoi

l) O dispGlo nesla cláuslta não desobrigâ ss empEsas á 6alisi@r as dêmais
èrigê n cias d os poderes pú brr@s e m letação â áben! E de se u èstabêÌecinènto:

n) SôÍão nulos de pleno dnêllo, não tendo eÍ.ácia ou vatidade, acordos i.dividuais ou
@lelivos celebEdos êm condições iníênóres às noÉs estâbetecidasi

n)O não cumpimeíìto dô diBposro nest. ctéusuta ensjaé mula prcvisia nâ ctáusu a 49

47- ÌRABALHO ÈM FERIÁDOS: Nâ Íorma do Decrelo n.99.46?, dê 2O.OB.9O, clc a Lêi
605/49, 0 aílgo 60 da Lêi 10.101, de 19.12.2000, e tegisteç!
êulonzado o lEbá ho aos lenados: on erceção de 25 de dltemoo2d€b ,. 1o de jârêÍo
(Corì' áe.nEáção Un Étsat), desd6que ãtendidas ;s 6eqúinte



SINDICATO DO COMf,RCTO VAREJTSTA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DE SÃO PÁULO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OSASCO E
REGIÃO

.) Comunicação da empesa âo 6indi@ro pãtronal @m ânte@dêôci. de 07 (setê) diá6.
pãE cada fêíâdo, da intençâo dê runc onanenlo e ÍabaÌho no mesmô. e dectaEcão dê
q!ê êslá Èendo ôumpndã i.tegratmèÍìto a ConrenÇáo Coteilvâ de Tlabãtho, .endo estê
docuúento o indÌspensávól compovantê da regutaídade dotrãbâthoi

b) IMãnit$tação de vonlade por êsÍlo, poÍ páíê do empregedo, assisrido o menoÍ pêro
seu Éprese.,tánrê re9ã1, em nstrume.lo indivtduat ou ptúrimo, do quat 6Nte:

l- ôs Jê ados a seÍêm lbbalhados;

ll- e discnolnação dãiornedâ a Eer desênvotvida em câdá um:

lÌl - es dala! em que serãó goadas es totgas conpensatónas, quê cor€spondeÍáô,
sempÍe â número igualao dosíenados tabórâd6;

lV as folgâ6 compensatóriEs devidas em râzão do t€bâtho em fedãdos Berão gozâdâs
em âté 60 (ses*nta) dias do mè! seguinrê ao trabathâdó,6ob pena dêdobE.

c) Pâgamenlô ën dobro das hoÌás efelivamêÍìrê lrabathadas nô Êdado, sêm pcjuizo do
OSR. Pârã o. comissionislas puos o cátcurô dès6a Émune.acão cotrêsDonde.á o vátor
dÊ maie I (!m) descanso semanat rêmunerado, Ícendo vedada a lransío.macão do
pâgamento êm rolga, lanlo paE os trabathadorès @m sáláío tìxo aue.to ,arã os

d)a6ncõ$ãodo DsR oozado ou indênizâdo, não desobriga ã empro€a do pagâmeúo
das hoEs eíetiváment€ tEbalhadâs êm dobro, não podendo o DSR ser@mpllãdo paÉ

e) Não inclusão das hoEs trâbâthadas aos lenâdG no stsrema de banco dè ho66

f) Con@ssão, gEtulla, pelas 6npÌesas do vale lrãnspone de ida e vottâ do €mpegado,
s6m nenhum Õnls e/ou d€s@nto laÍaomesmo:

gl as emprêsâs que tèm coziihã e eteitórios pÍóp 6 e fomecem eíeiçóes, tohecerào
alimerlação nes*s diãs ou, ioE dossas situaçõês, concederáo documenro-€Íèicão ou
indenização ên dinheÍo coniomê seglel

l-empresâs com atè 20 empégados: R$ 1o,OO (dez @aÌs,,

ll - emplesas de 2r a 100 empEgâdosj Rg l2,OO (do4 eais); ê,

de 101empe9âd6 Rg 17 00 (d*ssêtê rêaE)i



SINDTCATO DO COMÉRCÌO VAREJTSTÂ DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

SINDICÁTO DOS EMPRECADOS NO COMÉRCIO DE OSASCO E
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podeÉ signÍcarquãlquersanção ao ëmpÍegado;

j) Serão nulos de ptêno dneib não rêndo eficácia ou vaÌidade, a@Ídôs etebrãdc em
imites inlèrio@s ao oÌã esiábêtecidos, jndispensávet, mesmo èm ajuíês @m mrioÊs
dncessóes aos enpÊgados, a assiBrènôia conjunla das enrjdâd6 sindicais

l) O disposto n6la ctáusura nãô desob.iga as ômpresâs a sarsrazêr a! denaìs
exigèncias dos podeÉs púbticos em retação à aberturã de sêu esiabëtecimenlo I e

h) ÌÉbalho om 10 dà Mato _ para o l.abatho no dÌe 1! de mâo Ícâm deÍnidás à3
sêguintes eepecÍÍcas ê especÌâÌe EqÉs

1. Limite mâxlmo dê 6 (seis) hoEs de tÍabatho;

2 PrcÌbiçáo de hoÍés ênras, que, uma @z verificadas,sorerão aqéscrmo do perc6nlual

3 Pagamenló eD dobro dés horás trabàrhsdas (r2 ho€s)i

4. 2 (duas) iotqas: a primetE na semanâ

5 Pagámento de Rg 11 00 (oEe.eéisl em

6 Vãe tEnsporte gÉtuito e

7. O descuhpnmenlo de quatquer disposição dêsta ctáu6uta
Inf.aloÉ muta dê R$ 215,00 (duzedos e qui@ reâ's) por
daqlelá pfevisla nêsF instÍumento nâ ctáusutá .49

4l - DIFERENçAS SAtÁRrAtS: Êvênruais dJí€enças
desrá corlenção poderãó ler conpteme.ladas até a
mée de @mpètència outlbrc/o7.

ênsejarâ pãE a ênpBa
empregado, sem pEj!íb

6araÍieis decoÍênles dâ apti€ção
datâ de pâgamento do satário do

Pârá98ío único: Os encaQos de narlrêã peviderciáÍa e tiblllina seéo ecôlhdos
na mesma época do pagamonro das difeEfç€s saÌarjâiE ãcima reíeridas. esDeía.d6ô
os pfêzos pÉlretos em t6i

49- MUIÌA: Fica eírou'ãda f u'rê no vàtor de R$ 35,00 rrnnta ê cir@ esb,. a pêíf oe
u_ 0€ setembro dê 2007 poÍ eÌoegàdo peto d$cumpÍiFenlo oas ob.igèçóes oe fazeÍ
conridas n0 pÉsenle instrumonto, a fârcr do pr€judicado.

50 - ACORDOS COLEÌ|VOS: Os sindiÉtos acoÍdanies objellando o ápÍjmoramênto
das €lãçóes tabathisres e a sotução de probtêmas envok
obrlgêm-se à negoôiação e à cõteb€ç3o conjunra, sob pré
invalidade dê iemôs de co



STNDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS
ALIMENTiCIOS DO ESTADOI'E SÁO PÂULO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OSASCO E
REGIÃO

envolvendo qLabquer efrprõsas, a$ociâda6 ou não, que hlêg@m â ôàtëgoÌia
êconÕmica do vâ6jo de gêneros âtimertÍcios.

51 - CONVOCAçÃO OÊ El/tpRESAS: O sindicato dos aãbathadobs se ôbnoa na
hrpóÌese de convocã*ro oe eÌp6è6 eÌ Íàzão de de.únc às de,regutãidaoes e; 16
da legslação ou de descumpnmento desrâ @nverção, a.omunicaf, pevtamenlè, o
dndicato da categora econômrca, para sempre que possive e6ta prêsle assistêfclâ ê
a@mPanhe suãs €p€senladas.

62 -ÁUSENCIA DE REGISÌRO EM CÌPS -O não registo nâ CÌpS do enpr€sado de
@nlralo dê lÍabalho sujeita â empcsa, enquanlo duÉÍ o trâbalho na intorma idade, à
multa diária dê R$ 35,00 (rinta e clnco ea s), Évôrlida em tâvor do Íabathádor

53 - SlNDlCAtlzAçÃO - As entidãdes convenóntes envidaráo èstorcos visando ao
agendanento. em conjunto, dê vieitas a emprêsâs da catêgonã econômicâ objetjvando á
sindÌ€lizâção, quer dos trâbalhãdores qler dás pnjpÍias eÍ,pÍesas.

64 - GARANÍIA DE EI!/IPREGO AO PORTÁDOR DO VIRUS HIV - AO
comprovadânenle portador da sindrcme dâ tmunodeÍciência AdquiÍidâ
garanrido o empego até ô seu atasramento peto tNss, desde que iênha
essã cúcunsláncia à emprc5a em até 60 (sesserta) diãs antes dè eveniual

55 - ÌERCEIRIZAçÁO| Atendendo à oÍientaçãô do E.unciado 331 do TribunatsupeÍioÍ
do Trábâlho, asempresas dâ caregoÌÌa econôme só poderão rercêtrlzêr aivtdadFmõiÕ,
vêdâdã, èxpressamenb, para quatque. atividade-nn, a utitizâção de máo_dê{bra

PeráOÉío Único - Náo é consideEda âtÌldade-tim a desempennâda peos prcmorôrès
de venda, assim ênlêndidos os profissionais a srviço de empÈeas fornecedorâs ou de
pÉstadoEs de seruiços, cljas atribuições estêFm tiõtadss à p.omoção, manuseio e
ecolo€çéo do6 produlos dâ empEsa emprègadorá ou @nt€taúê nos toÉis â ête

56 - CONÌR|BU|çÃO CONFÉDERAÌ|VÀ DOS EMPREGADOS: As êmDEsas. cono
obnoàção de !4r oâ legslâçÉo (vt por 6eu EórëseFta.te egá oE sg1àtano se
oonqám à dêq@nla_ e Íeco|her do5 emprêoêdoÈ, sndÉEtpados o r 1ão a cont. bLcão
@n?deÉlivâ orevsta no aí ae ircso V, dâ Consflu qto -ederàt decd€ que Íarírc;dd
pêlaAssembléiâ GoE Ext.aordiná . dãcaregonâ prcfi$ionâ rêpesernada.

Parágralo ío - A contribuição reÍe dâ no,'cpú' devida â parUÍ
não podeÉ ultEpassar a 1,5% (!m víguta cinco por ento)
êúpregâdo por mês, timilado o desconto ao vaÌor de Rg 22,00
devêndo ser É@lhids â paíir da âssinaluE dâ prèBente Nôõ
bancá a @nsÌanle d€ gLia Êspedryã a 5erfomêcdã pe'o SrDdí@Ì
Com'jrdo de Osèsco 6 Rêgrão, êté o..llE J, (dez) do mès



SINDICATO DO COMERCIO VAREJTSTA DE GÊNEROS
ÁLIMENTICIOS DO DSTADO DE SÃO PAULO

STNDICÂTO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO Df, OSÂSCO D
REGIÃO

P$ágrafo,2o - o Ecothimênlo da coÍìidblição contedeErivâ eíetuado foE do pÊzo
mèncbnado nesiaclálEula serà êcre6cido da m![a pÍêvisla no atdgo 600 da c.t,T.

f1lásl"^F l": 9-r""0. "',,so 
suos or a ro /rÌ nÌa) dâs aiem dâ rura prêv srá 10

á1igo600dàcLÌ co"erÁo juroÉdeúo,rde ì%ruTpor@nto)aonéssoú;o€br doprcrpârârJa Eado morta.iamentê pÉto t-d e oo tcp/M-FGV.

Parásraro 40 . A conhbliçâo conredeÉtivá não seÉ d€s@nraoa no5 mesès èm que
nouvèr dês@nlo dâ côdrbuiçâo âssistenciatou sindì€t.

PaÌágÉfo 5o.,As_ërp€sas qu.ndo notrÍcaoâc aravés de edúa pubtcèdo êto,onal
0e gÍànde crc-lè.ão devêr;o èp.eserta. no or4o nãr:fo d€ 15 (ou,nzê)d.as, às grEs
de Érolhhenlo da @ntÍibuiÉo oontederaliva devidamenre âlleiìiicadâ; peú agéncÌâ

Parágrafo 60 - O des@nlo p.evÈlo nesrâ ctéusu a n€ @ndicionâdo á nâGÒposição do
empÉgado, sindi@lizado ou não, õanitêslada indivduatmer,tê ponrre ó 

"i,ioicatoÍepres€nlativo da câlêoona proÍssionat com ópia eneninhada à empFs4 até 05
(cinco)dias ãpos a assinalu€da Fesênrenoma @tètivã

l"rásr"P ï - o .'!oi""to .p,esedante dâ careqoiâ prcÍssionarràlá pubticarèmjonal
de g6nde crÍcurrção comuni@do aos tEbathadoEs a corca do dr6(o de oposióão â
confibuição conÍ6dêraliva @nlidâ nesla ctausuta, iníonãndo pE2os e tocá de
Ecêbimenlo das manifêslãcões

s7 " pRÁÌlcas aNÌtDtscR ll NAÌóRtÁs: Ás
€mpÉgados së comprometen a destiner 30%
Íabâlhos para não brân6s

empl$as com nais de 50 (cinqüenra)
(lnntâ por cento) dê seus postos de

58 - DO ÊirpACOÌAOOR NO COlrÉRCtO VÀREJISÌA OË ALTMENÌOS _ Nas
eÍp?ss 6re< aÉ và€tFtas de gèneroÊ atimenhc.oÉ éngos de timpezâ dÕnèstica e
ngene oessôêr. éspec'are.rõ aúosetoçõs (Ìni, sJper e hiDe,nercados e toEs dê
@nvênié.cia) é deÍi o @mo EnpÀcoÌaDoR No coMËRcb vaREJtsTA DE
ALIMENTOS o empregado, de ambos os sexos, qu6lenha conô íunção:

á - empacotâr ou embarar âs mercadodâs âdqui.idas pelor clientes:

h - auxiiar o compÍador no tEnspode desras mêrc€dodãsl

c - !€ÍiÍÌcar na áêâ dë venda, quando Íor o caso, o preço da ínêrcadoÍial

d - rè@lher os carlnhos em todas ês áreas do êstãbetecÌmênto. inctusivê

e- auxiriaro ôpèEdor de caixâ êm atividadês atìns.

lq - DescaÉcterzâ-se a iunçâo de Emp.colãdor no CohercD
exigéncla de trâbaiho d Ìsrinlô do mencionãdo no 'câput

? - A jornadâ de lrabatho do Empa@tador
dê 36 (lÍinlâ ê sois) hoas sômanais, aptiGve s os

*t t"*  

\



SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DD GÊNEROS
ÁLIMENTÍCIOS DO ESTÀDO DE SÃO PAULO

STNDÍCATO DOS DMPREGADOSNO COMÉRCIO DE OSASCO E
RECIÃO

Varejsta dê Arimentos, f€n ôbngados, nensatmentê, a @m!Íôvâr a íeooênciâ â
cuMs €6@raÉs Íesurães.

PaÉgrâro 40 - Os EnpaoladoÉs no comèrcio Vâreiisla de Athentos teÍão sêtário de
admlssão de no mlnimo R$ 355,00 (€2énto. e ci.qúÊntã e cine Èais).

Pa.á!Ìalo 5! - A contratâção de EmpacôrâdoEs no Comércio Vârejisla de Aimentos
pno ará o pìnèío empÉgo e ã absorção de pessoas dâ methor idàdê. fomatiadosqusndo posrve. côrvéniôÈ com óÍ9:6 dos pod€EÈ púot@s ,ocãis ou e^Ldades de
a6sislè.cia dê re@nhe( dà rdónôidádê

59 - CÉSTA NAÌALINA: A! empÍesãs ob gam-sê
empEgâdos @sla ôonlendÒ produtos de consho npicós dãs feslas de Ím de,ano, qúê
devêrá *r entcaue medÌante rcibo e mm a dscrìmhâcão indÌviduatizada dos ir;ns
ío'necidos. âlé odrd 23 oe de2efibro

60 - PÂRÌ|C|PÀçÃO DOS TRABALHADORES NOS LUCROS OU RESULÌADOS -Asenpresãs abangidas pór êsiã convenção cotetiva de Trãbathoauê, nê medÌdadê s!âs
Doss biidãdeq e cnlé'io dê âonhstEçào dese,aÉn rgocã-cón sêus erpegados.
panEpáção 10Ê ucls ou esu lãdo6, ná fo mã pev'sta nâ t e. 10.t0t/2000, deÉÍáo

de sLas Fspectivas entidader srld,càiÈ, qLe úns u rão
cotrisqão inieÌi.d(alpãr€ oÍêrece.orêntáçãoe aooro na imptamâção dd prooÍàÍà.

61- HOMOLOG^çÃO-O ato dèãssieiência ne r€scisão contÉluatserá sem ônuÈ paE
o tEbalhador e empFsador.

P.ÉgÌ.fo único - Sê, por converiência do empregâdoÌ, este desejar sef atêndjdo de
rôma especial, em câÍáter urge.te, em dia e hoÍa dê 6ua pÈíerêniia, Ícará suiêito ão
odoànerlo de lá\é elnbúiva desti.âdâ à5 despesas do 6eto. dê horoogaçào â sêr
íiÉda na foma aoÍovádê Dêlá A G E

CLÂUSIILAS 62 A 66. APTICÀVEIS SOMÈI{TE PARA EMPRESAS QUE CONÌEM EM
íO SEÌEMBRO DE 2O|,7coÍr/t 500 OUINHENTOSOILMAIS EMPREGAOOS EM St'A
ORGANIZACÃO

62 - Fie Íãcullada às empresãs, no mês de selembÍo dê 2O!7, a @ncãÊsão de reaiost6
sÍaral aos sèus empÉgãdos, comosegue:

- 6,3% (seÌs vilgula três por @nto) p3ra os empregâdos que gânhavam até Rg l OOO,OO
(huú m I reaÌs) êm 31 de âsosto de 2007;

- 6,0% (se s por ceilo) paE os emprêgados que gânhavam ênt€ Rq l.OOl,OO {hum mi e
um Eais)a R$ 3.500,00(tés mite quinhentos rêaiE) em 3l dê agosro dê 2007.

êfrpregados quê ganhavâm acim

R$



SINDICATO DO COMÈRCIO VAREJISTA DE GÉNEROS
ALIMENTICIOS DO ESTÁDO DE SÃO PAULO

STNDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OSASCO E
REGIÃO

(duz€nlos e dez reats), â padif de 10dô selembm dó 2007, hãvêndo em Etâção à paÍ@ta
€x@denrê, mêdiãnte Programã de pâdicipação de Lusos e ReslttãdoÈ,
compremenreção do vaÌoÍ firado nestâ convençâo coteliva, condÌcÌonado eô alúEimento

P.rágE o 20 - 05 empÉgados quê em 31 d6 agosro de 2oo7 tinham satário supênor a
R$ 3.s00,00 (três mir ê quinhentos reãis), quando da tutura data base (*iembrc de
2008), lerão como ba* dê €tcuto para êÍèiio de Ìêcomposiçào sata al. o sâtâÍio
percebido em agoslo de 2006 âÚè6cido dê 6,0% (seG por cento) e, sob€ o resuttâdo
será apl€do o hdice Esultantê da nova noína cotetva, fic€ndo a emprôâã obrgadE a
i.Íomar jlntáúênle com o compbvanle de sâtáÍio do mês de agosro ds 2OOB, a base
sâlaÍiaÌde cálculo pâÍâ o ruturc reaiustãmento

P.rágráfo30.EsU cláuqua náo se âptcã a @msron,staÈ.

63 - FORNÉC|üENTO DE RËFEtçÂOr As êôpesas Íorn@Éo rcíeição a custos
subsidlâdos, podendo etetuaÍ dêsconlo do sátáÍio do tuncionário, nos timilês Deüsros no
PrcgEma de AlimõntaÉo do Trábathador - PAT.

64 - ASSISTÊNC|Á MÉDtcA: As êhpresas disponibitiarão nâ vigénca da pÍê6ente
6nvênção, assistênciá medica de quâridade a todos os seus ênpegados êm eÍeiivo
exerciclo slravés de convênió médtco coh €mpresa idónoa, totâ menle gáuito, não
sendo .onsiderâdo cobrança a evõnluat anutdâ pâíicipaÉo p@uiá.a do êhpegado
em íator modêÍadof, confome prêvisto na tegistáção que regltelnenta a malérÌa.

ParágÉIo Único: A disposiçâô do caput só 6risivet após o temtno de conifato dê

6s - LICENçA PARÀ EMPREGADA ADOTANTE: A6 empresss @ncedêÍâô ticença
emurcÉda à ëmpregada que .dotar ou obtÌvõr guaÍda judiciat paÉ fins de ádooâo do
cíânçâ,sem pEjul2ô do êmpEgo e dó sãtáÌio, peto p€riodo de:

l20dias,sâcr iançat iveraié01 anodeidãdõì

60 dias, s6 a criança tiveÌ ôÌÍre 01 a 04 ânos d€ N
\l

.')q
,//

riv€Í dej1l9&&g de



SINDICATO DO COMÉRCIO VÀREüSTÀ DE GôNEROS
ALIMf,NTÍCIOS DO ESTÁI'O DE SÃO PAUIO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÈRCIO DE OSASCO E
RXGIÃO

66 - SEGURO DE VIDA: A6 êmpBes manterão 6eguo dê vidã a todo6 6 ênpÉsádo5,
mediantedsi6lodemêntê subsidiados.

G9 - FORO COMPETENTE: As dúvidás ô contovéBÌas onu.dãB do desoumpdmêrúo das
cláúsllas coúdâs nâ prêlent€ Convênçáo sÉo dirim das pete Jusiiça do ÌÉbâlho.

67 - LICÈNçA PAÌERN|DADE: As êmp@* @nc€deÉo tienaá pâtêrnidade
equi€lenle a 0s dlâ3 coÍidoB, @ntados d€ldê a data do peío.

G8 - ABRÃNGËNCIA: A p6ênte nôÊha @tetiva têm .pti€ção a6 inrêÊrântes das
caleSo a6 @nômica e pblìssional d6 múnicÍpios de Báruert, cârapic!íba, Enbú,
llapeli, JandiE, Oses6 6 Tabúo da Sêm, qu€ integEm as bàss bm.ton.is dos

70 - PRORROGAçÃO, RÈVISÂO, DENúNCh, OU REVOGAçÂO TOTÂL OU
PARCIAL: Nos €sos dê pbr€aÉo, rcvisão, d€núncia, ou @vogáção totat ou paÍciel
d*ta @NenÉo, sêrão obsêRada6 ás disposiaõ$ @nstant6 do aÉ 615 da
Consolidâção dâs I.È do ÌEba ho.

Í - vlGENClAr A pr6€n!â CorenÉo rerá vÌqênciâ d€ 12 (d@) meses, @ntados a
panú de 01 de sêrembb dê 2007 até 3t de agosro de 2008.

São Pãu o, 08 de oúubro d€ 2007.
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